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PODER EXECUTIVO 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

PORTARIA Nº 160-A/2019 
 
O Secretário Municipal da Administração de Luís Gomes, no uso de 
suas atribuições legais. 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1° - Conceder a Sra. Conceder ao Sr. JOSÉ RIVAILSON SILVA, 
matrícula 1201454, portador do R.G. nº 1327148-SSP/RN e CPF nº 
785.614.184-00, motorista da Secretária Municipal de Educação, 
Cultura e Desportos deste Município, 02(duas) diárias para que o 
mesmo possa se deslocar até a cidade de Pau dos Ferros/RN, nos 
dias 04 e 06 de outubro do corrente ano, no transporte de alunos para 
aulas e provas do IFRN. 
 
Registre-se e Cumpra-se. 
Luís Gomes-RN, 03 de outubro de 2019. 
 

FELICIANO NETO DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal da Administração 

Portaria nº 001/2017 

 
PORTARIA Nº 163/2019 
 
O Secretário Municipal da Administração de Luís Gomes, no uso de 
suas atribuições legais. 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1° - Conceder a Sra. MARIANA MAFALDO DE PAIVA 
FERNANDES, Prefeita Municipal, matrícula nº 1201436, portadora do 
CPF nº 101.823.204-48 e R.G. nº 00245417-ITEP/RN, 01(uma) diária 
para que a mesma possa se deslocar até a capital do nosso Estado, 
Natal/RN, no dia 16 de outubro do corrente ano, para participar do 
SEMINÁRIO SOBRE NOVO MODELO DE FINANCIAMENTO DA 
ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE, que será realizado na Escola de 
Governo – Centro Administrativo – Natal/RN. 
 
Registre-se e Cumpra-se. 
Luís Gomes-RN, 15 de outubro de 2019. 
 

FELICIANO NETO DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal da Administração 

Portaria nº 001/2017 

 
PORTARIA Nº 164/2019 
 
O Secretário Municipal da Administração de Luís Gomes, no uso de 
suas atribuições legais. 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1° - Conceder ao Sr. FRANCISCO EVALDO DA SILVA, Secretário 
Mun. de Saúde, matrícula nº 0101001, portador do CPF nº 
778.992.534-20 e R.G. nº 755818-SSP/RN, lotado na Secretária 

Municipal de Saúde deste Município, 01(uma) diária para que o 
mesmo possa se deslocar até a capital do nosso Estado, Natal/RN, no 
dia 16 de outubro do corrente ano, para participar do SEMINÁRIO 
SOBRE NOVO MODELO DE FINANCIAMENTO DA ATENÇÃO 
PRIMÁRIA À SAÚDE, que será realizado na Escola de Governo – 
Centro Administrativo – Natal/RN. 
Registre-se e Cumpra-se. 
Luís Gomes-RN, 15 de outubro de 2019. 
 

FELICIANO NETO DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal da Administração 

Portaria nº 001/2017 

 
PORTARIA Nº 165/2019 
 
O Secretário Municipal da Administração de Luís Gomes, no uso de 
suas atribuições legais. 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1° - Conceder ao Senhor JOSÉ ALBERTO DA COSTA JÚNIOR, 
matrícula 1201635, portador do CPF nº 066.843.374-40 e R.G. nº 
002584140-SESPDS/RN, Coordenador de Agricultura deste 
Município, 02 (duas) diárias para que o mesmo possa se deslocar até 
a capital deste Estado, Natal/RN, nos dias 16 e 17 de outubro do 
corrente ano, para participar da V CONFERÊNCIA ESTADUAL DE 
SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL, que será realizada na 
Escola de Governo – Centro Administrativo – Natal/RN. 
 
Registre-se e Cumpra-se. 
Luís Gomes-RN, 15 de outubro de 2019. 
 

FELICIANO NETO DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal da Administração 

Portaria nº 001/2017 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 
EXTRATO RESUMO DO TERMO DE CONTRATO Nº 
2018.08.08.024.004 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 2018.08.08.024 
 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS GOMES - RN 
CONTRATADA:    D F DE S SILVA – ME 04.599.190/0001-66 
 
OBJETIVO: Constitui Objeto do contrato: A contratação de empresa 
especializada para fornecimento de equipamentos e material 
permanente - informática, a fim de atender demanda das secretarias e 
órgãos que integram a estrutura administrativa do município de Luís 
Gomes/RN, com recursos próprios e de convênios consignados na 
LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício de 2019, edital de 
convocação e seus anexos, consoante as disposições da legislação 
vigente.  
 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato é decorrente da 
licitação na modalidade Pregão Presencial Nº 2018.08.08.024, 
realizada com base nas disposições da Lei nº 10.520/2000, 8.666/93 
em sua atual redação e Resolução Nº 011/2016 – TCE/RN. 
 
VALOR TOTAL DO CONTRATO: é de R$ 91.477,00 (Noventa e Um 
Mil, Quatrocentos e Setenta e Sete Reais), a ser pago em parcelas de 
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acordo com a entrega dos produtos, mediante apresentação das 
faturas correspondentes. 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos para fazer face às 
despesas da referida contratação, encontram-se alocados na LOA - 
Lei Orçamentária Anual, Exercício 2019, na seguinte atividade: 
02.02.04.122.2003.2.004 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - MATERIAL DE 
CONSUMO – DIVERSOS - FONTE Nº 00101; 
02.02.04.122.2003.2.004 – MANUT. ATIVIDADE - SEMAD - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 44.90.52.01 – EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 00101; 
02.05.12.361.2003.2011 – MANUT. ATIVIDADE – SEMEC/ 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
33.90.30.08 - MATERIAL DE CONSUMO – DIVERSOS - FONTE Nº 
00101; 02.05.12.361.2003.2011 – MANUT. ATIVIDADE – SEMEC/ 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
44.90.52.01 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE – 
FONTE Nº 00101; 02.04.20.606.2003.2008 – MANUT. ATIVIDADE – 
SEMAGRI - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - MATERIAL 
DE CONSUMO – DIVERSOS - FONTE Nº 00101; 
02.04.20.606.2003.2008 – MANUT. ATIVIDADE – SEMAGRI - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 44.90.52.01 – EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 00101; 
02.09.10.301.1008.1099 – FUNDO A FUNDO/SAÚDE – PABF/PAB 
FIXO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - MATERIAL DE 
CONSUMO – DIVERSOS - FONTE Nº 21201; 
02.09.10.301.1008.1099 – FUNDO A FUNDO/SAÚDE – PABF/PAB 
FIXO - ELEMENTO DE DESPESA Nº 44.90.52.01 – 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE Nº 21201; 
02.09.10.301.1008.1107 – FUNDO A FUNDO/SAÚDE – PABF/PMAQ 
- NASF - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 - MATERIAL DE 
CONSUMO – DIVERSOS - FONTE Nº 21201; 
02.09.10.301.1008.1107 – FUNDO A FUNDO/SAÚDE – PABF/PMAQ 
- NASF - ELEMENTO DE DESPESA Nº 44.90.52.01 – 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE Nº 21201; 
02.11.08.244.2003.2029 – MANUT. ATIVIDADE – SEMAS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 – MATERIAL DE 
CONSUMO DIVERSOS - FONTE Nº 00101; 02.11.08.244.2003.2029 
– MANUT. ATIVIDADE – SEMAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 
44.90.52.01 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE - 
FONTE Nº 00101 02.12.08.244.1001.1160 – FUNDO A FUNDO/ 
FNAS – PBF/ CRAS - ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 – 
MATERIAL DE CONSUMO DIVERSOS - FONTE Nº 31101; 
02.12.08.244.1001.1160 – FUNDO A FUNDO/ FNAS – PBF/ CRAS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 44.90.52.01 – EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 31101; 
02.12.08.244.1001.1168 – FUNDO A FUNDO/ FNAS – CREAS/PMLG 
- ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 – MATERIAL DE 
CONSUMO DIVERSOS - FONTE Nº 31101; 02.12.08.244.1001.1168 
– FUNDO A FUNDO/ FNAS – CREAS/PMLG - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 44.90.52.01 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE - FONTE Nº 31101; 02.12.08.244.1001.2051 – 
INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADO – IGS/SUAS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 – MATERIAL DE 
CONSUMO DIVERSOS - FONTE Nº 31101; 02.12.08.244.1001.2051 
– INDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADO – IGS/SUAS - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 44.90.52.01 – EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 31101; 
02.12.08.244.1001.2052 – SERVIÇOS DE CONVIVENCIA E 
FORTALECIMENTO DE VINCULOS - SCFV - ELEMENTO DE 
DESPESA Nº 33.90.30.08 – MATERIAL DE CONSUMO DIVERSOS - 
FONTE Nº 31101 E 02.12.08.244.1001.2052 – SERVIÇOS DE 
CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE VINCULOS - SCFV - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 44.90.52.01 – EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE - FONTE Nº 31101; 
02.10.15.452.2003.2027 – MANUT. ATIVIDADE – SEMOSU - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 33.90.30.08 – MATERIAL DE 
CONSUMO DEIVERSOS - FONTE Nº 00101 E 
02.10.15.452.2003.2027 – MANUT. ATIVIDADE – SEMOSU - 
ELEMENTO DE DESPESA Nº 44.90.52.01 – EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE FONTE Nº 00101, consoante as 
disposições da Lei Municipal nº 421/2018.  
 
VIGÊNCIA: O presente Termo de Contrato entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2019, 

podendo ser prorrogado de acordo com os dispositivos da Lei Federal 
nº 8.666/93.  
 
DATA DA ASSINATURA - 15 de outubro de 2019. 
 
ASSINANTES:  
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes - CONTRATANTE 
Edvanildo de Lima – CONTRATADA 

 
PMLG - AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.10.10.035 
 
O Município de Luís Gomes/RN, por intermédio do Pregoeiro oficial 
assessorado por sua equipe de apoio, designado pela Portaria nº 006 
de 04 de janeiro de 2019, torna público que às 14h00min do dia 29 de 
outubro de 2019, fará realizar licitação na modalidade Pregão 
Presencial Nº 2019.10.10.035 – Registro de Preço, tipo “menor preço 
por item”. A presente licitação tem por finalidade a escolha de 
empresa especializada para fornecimento fracionado de material de 
expediente, a fim de atender demanda das secretarias municipais e 
órgãos que integram a estrutura administrativa do município de Luís 
Gomes/RN, com recursos próprios e de convênios que serão 
consignados na LOA - Lei Orçamentária Anual - exercício de 2020, 
nas quantidades, especificações e demais condições descritas no 
Termo de Referência. O qual será realizado na sala da Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN. 
O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal Nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal Nº 3.555 de 08 de 
agosto de 2000, Decreto Nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e 
subsidiariamente pela a Lei Federal Nº 8.666 de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações posteriores que lhe foram introduzidas e Lei Nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, que dispõe sobre a 
responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas, Lei 
Municipal Nº 378/2017 e demais legislação aplicáveis a espécie. 
O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados 
na sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal 
de Luís Gomes/RN, localizada a Rua Prefeito Francisco Fontes, nº 
134, CEP nº 59.940-000, Centro, Luís Gomes/RN, a partir do dia 17 
de outubro de 2019, no horário de expediente, das 07h00min às 
13h00min, o qual poderá ser solicitado através do e-mail: 
cpl.lgomes@gmail.com. 
 
Luís Gomes/RN, 15 de Outubro de 2019 
 

Lindonjonhson da Silveira Batista 
Pregoeiro - Portaria nº 006/2019 

 
PMLG - AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 2019.10.09.034 
 
O Município de Luís Gomes/RN, por intermédio do Pregoeiro oficial 
assessorado por sua equipe de apoio, designado pela Portaria nº 006 
de 04 de janeiro de 2019, torna público que às 8h30min do dia 29 de 
outubro de 2019, fará realizar licitação na modalidade Pregão 
Presencial Nº 2019.10.09.034 – Registro de Preços, tipo “menor preço 
por item”. A presente licitação tem por finalidade a escolha de 
empresa especializada para execução fracionada dos serviços de 
manutenção preventiva e corretiva nos veículos automotores 
pertencentes à frota da Prefeitura Municipal de Luís Gomes/RN, com 
o necessário fornecimento de peças e acessórios de reposição 
originais, genuínos ou similares, com recursos próprios e de 
convênios que deverão ser consignados na LOA - Lei Orçamentária 
Anual - exercício de 2020, nas quantidades, especificações e demais 
condições descritas no Termo de Referência. O qual será realizado na 
sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Luís Gomes/RN. 
O procedimento licitatório obedecerá ao disposto na Lei Federal Nº 
10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal Nº 3.555 de 08 de 
agosto de 2000, Decreto Nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e 
subsidiariamente pela a Lei Federal Nº 8.666 de 21 de junho de 1993, 
com suas alterações posteriores que lhe foram introduzidas e Lei Nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, que dispõe sobre a 
responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas e demais 
legislação aplicáveis a espécie. 
O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados 
na sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal 
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de Luís Gomes/RN, localizada a Rua Prefeito Francisco Fontes, nº 
134, CEP nº 59.940-000, Centro, Luís Gomes/RN, a partir do dia 17 
de outubro de 2019, no horário de expediente, das 07h00min às 
13h00min, o qual poderá ser solicitado através do e-mail: 
cpl.lgomes@gmail.com. 
 
Luís Gomes/RN, 15 de Outubro de 2019 
 

Lindonjonhson da Silveira Batista 
Pregoeiro - Portaria nº 006/2019 

 

PODER LEGISLATIVO 
 

GABINETE DO PRESIDENTE 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº. 001/2019 
 
O presidente da Câmara Municipal de Luís Gomes/RN, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pelo Art.16, da Lei Orgânica 
Municipal, c/c, Art.32, inciso XI, do Regimento Interno, desta Casa 
Legislativa. CONVOCA as Senhoras e Senhores Vereadores, para se 
fazerem presentes na 1ª Reunião Extraordinária, que realizar-se-á no 
dia 15 de Outubro de 2019, que se iniciara logo após a Sessão 
Ordinária prevista para ás 19:00 nesta mesma data, no Plenário da 
Câmara Municipal, para Leitura, discussão e votação do Projeto de Lei 
n° 025/2019, que Autoriza a Chefia do Poder Executivo Municipal a 
assinar Termo de Cooperação com o Governo do Estado do Rio 
Grande do Norte, (EM CARATER DE URGÊNCIA ESPECIAL DA 
RELEV NCIA SOCIAL QUE A MATERIA  REQUER). 
 
Câmara Municipal de Vereadores de Luís Gomes/RN, 15 de Outubro 
2019. 
 

Gean Carlos da Silva Batista Morais 
Presidente 

 
Maria Gerliane de Oliveira 
Secretaria Administrativa 

 

PUBLICAÇÕES A PEDIDO 
 

Sem matéria para esta edição. 
 

EXPEDIENTE 
  
Prefeitura Municipal de Luís Gomes 
Rua Coronel Antônio Fernandes Sobrinho, Nº 300 – 
Centro- Luís Gomes/RN – CEP 59.940-000 
 
Mariana Mafaldo de Paiva Fernandes 
Prefeita Municipal  
 
Feliciano Neto de Oliveira 
Secretário de Administração 
 
Endereço Eletrônico 
www.luisgomes.rn.gov.br/jornaloficial 
 
E-mail 
doluisgomes@gmail.com 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


